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Abertura do Processo Seletivo de Ingresso ao Programa de Pós-Graduação 

Mestrado Profissional em Enfermagem na Atenção Primária em Saúde no 

Sistema Único de Saúde (MPAPS) 1º semestre de 2024 

No item 3, onde se lê: Inscrições 

Leia-se: Inscrições e Isenção 
 
Ao item 3 acrescenta-se o item 3.7. onde deve constar: 
 

3.7. Isenção do pagamento da taxa de inscrição 

3.7.1. Candidato(a) interessado(a) na isenção, que preencha as condições estabelecidas no inciso II do 

artigo 1º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007 (com remuneração mensal inferior a 

dois salários mínimos ou que estejam desempregados) deverá, previamente a inscrição, 

exclusivamente no período de 24 a 28 de agosto de 2023, solicitar a isenção do pagamento da taxa 

de inscrição, por meio do envio de mensagem à Secretaria do Programa (ppg.mpaps.ee@usp.br), na 

qual deverá anexar (i) carta em “PDF”, direcionada à Coordenação do MPAPS, devidamente assinada, 

com justificativa do pedido baseada na Lei Estadual nº 12.782; e (ii) comprovante de renda ou, se for 

o caso, declaração por escrito, devidamente assinada, confirmando a condição de desempregado. 

3.7.2. O pedido de isenção será analisado pela Comissão Coordenadora do MPAPS e o resultado será 

divulgado ao(à) candidato(a), por e-mail da Secretaria do Programa, em 31 de agosto de 2023. 

3.7.3. O(a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção indeferida, para participar do processo 

seletivo, deverá efetuar a inscrição seguindo o disposto nos itens 3.3 a 3.3.3. 

3.7.4. O(a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção deferida deverá efetuar a inscrição seguindo 

o disposto nos itens 3.3 a 3.3.3, devendo utilizar o e-mail do resultado da solicitação de isenção como 

substituto ao comprovante previsto no item 3.3.3. 

3.7.5. O(a) candidato(a) que solicitar isenção e tiver seu pedido deferido ou indeferido e não efetuar 

a inscrição, não será considerado(a) inscrito(a) no processo seletivo. 

No item 9, CRONOGRAMA, acrescenta-se: 

Leia-se: 

 

Etapa Data/período 

Pedido de isenção da taxa de inscrição 24/08 a 28/08/2023 

Resultado do pedido de isenção da taxa 31/08/2023 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2023. 
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